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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 07 de novembro de 2023
Veiculação: 07 de novembro de 2023

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXVIII Nº 2745

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 3541, DE 2023
LEIS

Altera a redação do art. 1 e 2º da Lei Municipal n.º 898, de 30 
de setembro de 1999.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que o Poder Legislativo de Guarapuava aprovou, e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o art. 1º e 2º da Lei Municipal n.º 898, de 30 de 
setembro de 1999, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 
Centro Municipal de Atendimento Educacional Especializado 
(CMAEE).
Art. 2º O Centro Municipal de Atendimento Educacional Espe-
cializado (CMAEE) é um órgão subordinado à Secretaria Muni-
cipal de Educação, que tem como objetivo o atendimento edu-
cacional especializado de alunos regularmente matriculados 
na Rede Pública Municipal de Ensino, bem como em Escolas e 
Centros Municipais de Educação Infantil.”

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Guarapuava, 6 de novembro de 2023.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

LEI Nº 3542, DE 2023
Autoriza o Município de Guarapuava a celebrar Termo de Filia-
ção, ou instrumento congênere, junto à Associação Nacional 
dos Secretários e Dirigentes Municipais de Turismo - ANSE-
DITUR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que o Poder Legislativo de Guarapuava aprovou, e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Guarapuava, por meio do 
Poder Executivo, a celebrar Termo de Filiação ou outro instru-
mento congênere, junto à Associação Nacional dos Secretários 
e Dirigentes Municipais de Turismo - ANSEDITUR, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 09.381.837/0001-00, com sede Adminis-
trativa situada à ST SCN – Setor Comercial Norte, Quadra 01, 
s/n, Bairro Asa Norte, Cep n.º 70.171-905, na cidade de Brasília 
– DF, com o objetivo de integrar o coletivo de municípios que 
buscam a excelência como cidades turísticas.
Parágrafo único. A representação do Município como associa-
do da ANSENDITUR dar-se-á na forma permitida pelo Estatuto 
da entidade.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a pagar contribuições 
anuais à ANSENDITUR, deliberadas na forma de seu Estatuto.

Art. 3º As contribuições previstas nesta Lei correrão por con-
ta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de 
Turismo e Eventos - SETUR.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 6 de novembro de 2023.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

LEI Nº 3543, DE 2023
Cria o Programa Municipal de Educação Empreendedora e 
Inovação no Município de Guarapuava - PMEEI e, dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que o Poder Legislativo de Guarapuava aprovou, e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Educação Em-
preendedora e Inovação - PMEEI, visando difundir a cultura 
empreendedora nas instituições de ensino pertencentes à rede 
pública do Município de Guarapuava, assim como celebrar 
convênios e parcerias com órgãos públicos  das esferas fede-
ral, estadual e municipal, entidades da sociedade civil organi-
zada e cooperativas.

Art. 2º O PMEEI, vinculado à Secretaria Municipal de Educa-
ção - SME, tem por objetivo inserir o empreendedorismo nas 
instituições de ensino pertencentes à rede pública do Municí-
pio de Guarapuava, auxiliando na formação de estudantes com 
conhecimentos, habilidades e atitudes empreendedoras, capa-
zes de transformar ideias em soluções inovadoras, bem como 
sensibilizar o(a) aluno(a) a respeito do empreendedorismo e 
da carreira empreendedora, por meio do desenvolvimento de 
atitudes, habilidades, projetos e comportamentos.

Art. 3º  Na execução do PMEEI, serão observadas as seguin-
tes diretrizes: 
I - Promover, estimular e apoiar ações que desenvolvam as 
competências empreendedoras nos alunos, impulsionando o 
desenvolvimento sustentável;
 II - Buscar integração com a comunidade, tendo como fun-
cionamento a inspiração do pensamento empreendedor para 
estimular os alunos e educadores a desenvolverem ações cor-
relatas.

Art. 4º As instituições de ensino do Município incluirão no pro-
grama pedagógico, em caráter extracurricular, conteúdos e ati-
vidades relacionadas ao empreendedorismo e inovação, para 
a realização de práticas empreendedoras no processo de ensi-
no e aprendizagem.
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Art. 5º Entende-se por empreendedorismo, cultura empreende-
dora, prática empreendedora e projetos empreendedores:
I - Empreendedorismo: considerado o aprendizado pessoal 
que, impulsionado pela motivação, criatividade e iniciativa, ca-
pacita para a descoberta vocacional a percepção de oportuni-
dade e a construção de um projeto de vida;
II - Cultura Empreendedora: considerada nas instituições de 
ensino como internalização de comportamento e atitude em-
preendedora de alunos(as) e professores(as) responsáveis 
pelo seu próprio futuro e das comunidades em que vivem;
III - Prática Empreendedora: são as iniciativas e experiências 
educacionais de fácil replicação que aconteçam dentro e fora 
da sala de aula e que tenham como objetivo inspirar a atitude 
empreendedora do aluno: disciplina de empreendedorismo, 
técnicas de ensino, materiais didáticos, programas de tutoria, 
espaços diferenciados para o desenvolvimento da criatividade, 
eventos culturais e empresariais, feiras do jovem empreende-
dor, entre outros;
IV - Projetos Empreendedores: compreendem um conjunto de 
práticas pedagógicas empreendedoras com o objetivo comum 
de causar impacto positivo na vida do aluno(a), como protago-
nista na construção da sua realidade profissional e pessoal, e 
que favoreça o desenvolvimento local e da cidadania. 

Art. 6º Compete ao Programa Municipal de Educação Empre-
endedora, em parceria com as demais Secretarias Municipais 
e instituições públicas ou privadas, oferecer as orientações 
necessárias aos(as) profissionais da educação para o desen-
volvimento do tema em sala de aula, bem como monitorar, 
acompanhar e disseminar as atividades realizadas na rede de 
ensino com o propósito de:
I - Promover e disseminar a cultura empreendedora na rede 
de ensino;
II - Proporcionar as condições necessárias para a realização 
das atividades e práticas de desenvolvimento da cultura em-
preendedora na instituição de ensino;
III - Capacitar os(as) professores(as) em técnicas pedagógicas 
que possibilitem aos alunos desenvolverem competências em-
preendedoras.

Art. 7º Compete às instituições de ensino da rede pública mu-
nicipal: 
I - Estimular a autonomia e o protagonismo dos alunos;
II - Aproximar a execução do PMEEI da comunidade, dissemi-
nando e multiplicando os conhecimentos transmitidos em prol 
do desenvolvimento econômico e social da região;
III - Possibilitar que o(a) (a)próprio(a) aluno(a) transfira as prá-
ticas empreendedoras aprendidas para a famÍlia e, para a co-
munidade em que está inserido, apresentando novas alternati-
vas para gerar renda; 
IV - Desenvolver habilidades e competências para que o(a) 
aluno(a) possa se tornar protagonista de sua vida, com uma 
postura empreendedora diante da comunidade e do mercado 
de trabalho; 
V - Buscar ser uma instituição de ensino de referência na for-
mação de alunos com atitudes empreendedoras; 
VI - Inserir na pauta pedagógica e administrativa, a implanta-
ção da cultura empreendedora para a sua universalização e 
engajamento dos profissionais da educação, alunos e comu-
nidade escolar.

Art. 8º As despesas oriundas da presente Lei correrão por con-
ta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Munici-
pal de Educação - SME, suplementadas, se necessário.

Art. 9º O Chefe do Executivo regulamentará a presente Lei, 

mediante Decreto, no que couber.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 6 de novembro de 2023.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

LEI Nº 3544, DE 2023
Autoriza o Poder Executivo a criar despesas no Plano Pluria-
nual de 2022 a 2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias n.º 
3320, de 06 de julho de 2022 e na Lei Orçamentária Anual n.º 
3391, de 19 de dezembro de 2022, através de créditos adicio-
nais suplementares.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que o Poder Legislativo de Guarapuava aprovou, e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir por crédito adicional 
suplementar no orçamento do Município de Guarapuava, atra-
vés de Decreto a seguinte dotação orçamentária, no valor de 
R$ 209.721,03 (duzentos e nove mil e setecentos e vinte e um 
reais e três centavos) conforme especificado:
Unidade Orça-
mentária

15.02 Fundo Municipal 
de Assistência 
Social - FMAS

Classificação 
funcional

0008.0244.0019.2141 Subvenções 
Sociais

Natureza da 
despesa

3.3.50.43 Subvenções 
Sociais

Fonte de re-
cursos

Recursos Ordinários 
(Livres)

0

Valor R$ 209.721,03

Art. 2º Os recursos indicados para a cobertura do crédito suple-
mentar aberto no artigo anterior são resultantes da tendência 
de excesso de arrecadação na fonte de recursos ordinários li-
vres, em conformidade com o inciso II, §§ 1º e 3º do Artigo 43, 
da Lei n.º 4.320/64 e Lei Municipal n.º 3320/2022.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 6 de novembro de 2023.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

LEI Nº 3545, DE 2023
Denomina a “Rua Projetada A”, Código 19551, do Loteamento 
Parque das Flores, Colônia Vitória, distrito de Entre Rios, na 
cidade de Guarapuava/PR, de “Rua João Ribeiro dos Santos”.

Autor: Vereador Vardinho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que o Poder Legislativo de Guarapuava aprovou, e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a “Rua Projetada A”, Código 19551, do 
Loteamento Parque das Flores, Colônia Vitória, distrito de En-
tre Rios, na cidade de Guarapuava/PR, de “Rua João Ribeiro 
dos Santos”.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Guarapuava, 6 de novembro de 2023.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

LEI Nº 3546, DE 2023
Denomina a “Rua Projetada C”, Código 19577, do Loteamento 
Parque das Flores, Colônia Vitória, distrito de Entre Rios, na 
cidade de Guarapuava/PR, de “Rua Dorilda de Oliveira Soares”

Autor: Vereador Vardinho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que o Poder Legislativo de Guarapuava aprovou, e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a “Rua Projetada C”, Código 195677, 
do Loteamento Parque das Flores, Colônia Vitória, distrito de 
Entre Rios, na cidade de Guarapuava/PR, de “Rua Dorilda de 
Oliveira Soares”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Guarapuava, 6 de novembro de 2023.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

LEI Nº 3547, DE 2023
Declara de Utilidade Pública Municipal o Conselho Comunitário 
de Segurança de Entre Rios -CONSEG.

Autor: Vereador Celso Costa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 
que o Poder Legislativo de Guarapuava aprovou, e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a nível Municipal 
o Conselho Comunitário de Segurança de Entre Rios - CON-
SEG - Entre Rios, entidade colegiada, deliberativa e consultiva, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 45.739.865/0001-02, 
situada na Colônia Vitória, Distrito de Entre Rios, município de 
Guarapuava.

Art. 2º A entidade acima distinguida se obriga a publicar se-
mestralmente a demonstração da receita obtida e da despesa 
realizada no período anterior.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Guarapuava, 6 de novembro de 2023.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

LEI Nº 3548, DE 2023
Declara de Utilidade Pública, em âmbito municipal, a Associa-
ção dos Amigos do Grupo e Pelotão Esperança.

Autor: Vereador Nego Silvio.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA faço saber 

que o Poder Legislativo de Guarapuava aprovou, e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, em âmbito munici-
pal, a Associação dos Amigos do Grupo e Pelotão Esperança, 
inscrita no CNPJ sob n.º 48.978.011/0001-77, com sede e foro 
do Município de Guarapuava, no Quartel do 26 GAC - Grupo 
de Artilharia e Campanha, sito à Avenida Manoel Ribas, 2286 
- Centro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 6 de novembro de 2023.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10843, DE 2023
DECRETOS

Aprova o Loteamento de Pequeno Porte, de Propriedade de AL-
PHA RESIDENCE SPE LTDA , objeto da Matrícula nº 34.182, 
do Serviço de Registro de Imóveis do 2º Ofício, localizado no 
Bairro Cascavel , Distrito Sede, Município de Guarapuava, Es-
tado do Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
atendendo ao que determina a Lei Federal n.º 6766, de 19 de 
dezembro de 1979, a Lei Municipal n.º 45, de 24 de dezembro 
de 1987, a Lei Municipal n.º 2074, de 23 de novembro de 2012, 
a Lei Municipal Complementar nº 069/2016 e suas respectivas 
alterações e, o  Decreto Municipal n.º 9268, de 2022;

RESOLVE

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento de Pequeno Porte, de 
Propriedade de ALPHA RESIDENCE SPE LTDA, CNPJ 
40.032.481/0001-31, objeto da matrícula Nº 34.182, do Serviço 
de Registro de Imóveis do 2º Ofício, com área de 35.000,00 
m2, a ser denominado Loteamento ALPHA RESIDENCE, lo-
calizado no Bairro Cascavel, Distrito Sede, Município de Gua-
rapuava, Estado do Paraná, que totaliza 30 (trinta) Lotes, con-
forme Projetos aprovados nas secretarias municipais e demais 
órgãos, analisados e aprovados no Município através dos pro-
tocolos 8.411/2022 de Consulta Prévia, 9.492/2022 de Ante 
Projeto de Loteamento e 18.536/2023 de Projeto Definitivo de 
Loteamento.

Art. 2º Ficam de Domínio Público do Município de Guarapuava, 
as Áreas Destinadas ao Sistema de Circulação, com 1.402,22 
metros quadrados e 01 (uma) Área Institucional com 1.662,31 
metros quadrados, devendo a transferência de domínio acon-
tecer no ato do respectivo registro, sem quaisquer ônus ao Mu-
nicípio, inclusive dispensando-se os instrumentos de escritura 
pública, conforme prevê a legislação Federal de Parcelamento 
do Solo Lei nº 6766, de 1979.

Art. 3º No período, após o registro do loteamento e antes da 
emissão da certidão de conclusão de obras, o empreendedor 
deve fornecer cópia em arquivo digital (PDF) de todas as ma-
trículas individuais das áreas e lotes formados e da área ins-
titucional e de domínio público, inclusive com a averbação de 
faixas de servidão, faixas não edificáveis ou outras averbações 
que se fizerem necessárias.
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Art. 4º As obras de infraestrutura são de responsabilidade do empreendedor, e o compromisso de sua execução é garantido atra-
vés de Termo de Compromisso de Execução de Infraestrutura com garantia através do Caucionamento do Lote 01, da quadra 
01, deste mesmo loteamento, de acordo com cronograma físico financeiro, memorial descritivo e termo de compromisso, firmado 
junto ao Município e constante da Pasta completa do Loteamento Aprovado.

Art. 5º Contratos de compra e venda e escrituras, são passíveis de serem firmados, após a aprovação e registro do loteamento, 
conforme legislação que os disciplina. 

Art. 6º O Município somente expedirá certidões de numerações prediais, aprovação e alvarás de licença para construir, salvo 
situações específicas de obras publicas e/ou Estande de Vendas, após a vistoria e emissão de aceite e de conclusão de todas 
as obras de infraestrutura previstas e documento autorizativo de baixa de caução.

Art. 7º A autorização para o início das obras, bem como a contagem do início do cronograma de execução, se inicia com a data 
de expedição deste decreto de aprovação.

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guarapuava, 20 de outubro de 2023.
Celso Fernando Góes

Prefeito Municipa

DECRETO Nº 10874, DE 2023

DECRETO Nº 10880, DE 2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor André da Mata Oliveira, cargo de Assessor A2, matrícula nº 194805 (2), lotado na Secretaria 
Municipal de Comunicação, a partir de 1º de novembro de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 1º de novembro de 2023.
Guarapuava, 06 de novembro de 2023.

Celso Fernando Góes
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 10881, DE 2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Ketelin Maria Silva, cargo de Assessor(a) A2, matrícula nº 190900 (1), lotada na Secretaria 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, a partir de 06 de novembro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 06 de novembro de 2023.

Guarapuava, 06 de novembro de 2023.
Celso Fernando Góes

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10883, DE 2023

DECRETO Nº 10884, DE 2023



07 de novembro, Veiculação 07/11/2023 Ano XXVIII - Nº 2745 Boletim Oficial do Município -  6



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  707 de novembro, Veiculação 07/11/2023 Ano XXVIII - Nº 2745 Boletim Oficial do Município -  7

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 06/2023 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará 
realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2023.
PROCESSO DIGITAL Nº 32687/2023.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade a serem realizados necessariamente 
por intermédio de agência de propaganda, visando executar, distribuir e divulgar atos, ações, campanhas e promoções realiza-
das pelos órgãos da administração pública direta do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, orientação social, educativa 
e informativa de seus Munícipes.
VALOR MÁXIMO: R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Técnica e Preço.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 12.232/2010, da Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, dos Decretos Municipais nos: 6.207/2017, 
6.320/2017, 7.545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023, demais Leis e Normas Municipais.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Ocorrerá até às 08h45min do dia 15/01/2024 (horário de Brasília/DF).
SESSÃO PÚBLICA: A sessão pública terá início a partir das 09h00min do dia 15/01/2024 (horário de Brasília/DF).
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser obtidos: – Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-
-feira, das 08h00 às 17h00.
Guarapuava, 06 de NOVEMBRO de 2023. 
PUBLIQUE-SE.  

DIEGO VOLFF
Diretor do Dep. de Licitações e Contratos

AVISO DE CREDENCIAMENTO
 CHAMADA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de Guarapuava através do Diretor de Licitações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que 
fará realizar a Licitação abaixo:
OBJETO: Credenciamento de profissionais formados em comunicação, publicidade, marketing ou que atuem em uma dessas 
áreas, objetivando constituir subcomissão técnica, nos termos do § 1º, do Art. 10, da Lei n.º 12.232, de 29 de abril de 2010, para 
análise e julgamento das Propostas Técnicas da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 06/2023, que trata da Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de publicidade a serem realizados necessariamente por intermédio de agência de pro-
paganda, visando executar, distribuir e divulgar atos, ações, campanhas e promoções realizadas pelos órgãos da administração 
pública direta do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, orientação social, educativa e informativa de seus Munícipes.
SUPORTE LEGAL Lei Federal nº 14.133/2021, Lei nº Federal 4.680/65 e Lei Federal nº 12.232/2010, no que concerne a normas 
gerais.
CADASTRAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Ocorrerá das 08h00m do dia 07 de novembro de 2023 até as 
09h00m do dia 30 de de novembro de 2023.
ABERTURA: 30 de novembro de 2023.
HORÁRIO: 09h30m 
LOCAL: Departamento de Licitação e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2777 – 1º andar – CEP 85.010-990, em Guarapu-
ava, Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: Departamento de licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – Cep: 85.010-290. 
Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 17h00.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Site oficial do Município de Guarapuava ou no Departamento de Licitações e Contratos, localizado 
no 1º andar do Paço Municipal, na Rua Brigadeiro Rocha, 2.777, em Guarapuava, Estado do Paraná, ou solicitado por e-mail: 
licitacao.guarapuava@gmail.com
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Guarapuava, 06 de novembro de 2023.
PUBLIQUE-SE.

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos

                                    
  ROSIMERE DE PARÍS DIAS

Presidente da Comissão de Contratação
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